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demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) SANDRA LUCIA BALBI NORONHA, Matrícula 
nº 5486513/2, ocupante do cargo/função de Fiscal Estadual Agropecuário, 
pertencente ao quadro de pessoal do Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará – ADEPARÁ.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1005842
PORTARIA AB Nº 2932 de 19 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/539522.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) DINALVA GOMES DE BRITO, Matrícula nº 
5187834/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1005847
PORTARIA AB Nº 2933 de 20 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/619701.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) SANDRA MARIA FERREIRA ALENCAR, Ma-
trícula nº 96806/3, ocupante do cargo/função de Professor Adjunto, per-
tencente ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará – UEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1005850
PORTARIA AB Nº 2934 de 20 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1529905.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei 
Complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Comple-
mentar nº 128/2020, a(o) servidor(a) ANA CELIA DE LEÃO, Matrícula nº 
5402409/1, ocupante do cargo/função de Escrevente Datilógrafo, perten-
cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1005851
PORTARIA AB Nº 2935 de 24 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/727037.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOAQUIM BATISTA FREITAS DE ARAÚJO, 
Matrícula nº 5156823/1, ocupante do cargo/função de Perito Criminal, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia Científica do Pará - PCEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1005854
PORTARIA AB Nº 2936 de 24 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/816456.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA IVONE FARIAS ABDON, Matrícula nº 
57202186/1, ocupante do cargo/função de Técnica de Defensoria Pública, 
pertencente ao quadro de pessoal do Defensoria Pública do Estado do Pará 
- DPEPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1005858
PORTARIA AB Nº 2937 de 25 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/561283.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) AGNALDO CARDOSO DE AQUINO, Matrícula 
nº 5399866/2, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Pará - PCPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1005859
PORTARIA AB Nº 2941 de 26 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/449601.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOSÉ MAURICIO MARQUES DE MELO FI-
LHO, Matrícula nº 5876826/1, ocupante do cargo/função de Investigador 
de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do 
Pará – PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1005861
PORTARIA AB Nº 3003 de 30 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/133194.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) SELMA MARIA MATOS ARAÚJO, Matrícula nº 
54183793/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1005863
PORTARIA AB Nº 3004 de 30 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/620092.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) AMARO ROBERTO CAJUEIRO, Matrícula nº 
5825768/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1005873
PORTARIA AB Nº 3005 de 30 de outubro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/749976.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:


